
M. 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I N2  220 

de 12 de dezembro de 1.951. 

" Concede aos funcionários e extranumerários Municipais 

o abono de "Natal" de 1.951," 

O tovo do Município de Santa Rita do Sspucai, por seus repre-

sentantes decretou é eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica concedido aos funcionários e eXtranumerários -

Municipais, constantes do quadro do pessoal da Prefeitura, exceto ás professo-

ras rurais, agratificaçã:o de 1005% ( cem por cento ) de seus vencimentos e sa-

lários atuais ( um mes de vencimento, ou salário ) e aos operários: Jose Vergi 

nio; 	Tomaz, João Bebiano, Felipe Adão, João de Oliveira, António Mendes, 

Sebastião de Almeida, José Ernesto, José Cunha, Benedito Faceiro, José Eugenio 

Ribeiro, Roberto Vilela, Sebastião Candido, António Bento, João Borsato, Beneti 

dito Pedro e Geraldo Jorge a gratificação de Cr$300,00 ( trezentos cruzeiros) 

a cada um, e que se denominará ABONO DE NATAL DE 1.951".- 

Parágrafo único:- O pagamento do "Abono" de que trata este ar 

tigo será efetuado ate o dia 24 de dezembro do corrente ano e não sofrerá ne - 

nhum desconto para Institutos.- 

Art. 22  - Para atender a despesa determinada pelo art. 12  

desta lei, fica aberto o credito esppecial, no corrente exercício, de Cr$ 	 

25.560,00 ( vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta cruzeiros).- 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, entrará es-

ta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des 

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira -

mente como nela se contem,- 

Registre-se e publique -se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuoal, 12 de dezembro de 1.9514- 
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